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[PROGRAMA DA FORMAÇÃO] 

 

 

LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E HIGIENE NO TRABALHO  

 

Objectivos 
gerais 

 

- Identificar e conhecer a legislação mais importante de segurança e higiene no trabalho.  

 

 

Objectivos 
específicos 

 

- Identificar a legislação mais relevante na área da higiene e segurança no trabalho; 

- Diferenciar a legislação nacional da legislação comunitária. 

 

 

Destinatários 

 

Todos os trabalhadores. 

 

 

ORGANIZAÇÃO DA ACÇÃO 

 

CARGA HORÁRIA 
DATA DE 

REALIZAÇÃO 
LOCAL DE 

REALIZAÇÃO 
HORÁRIO 

VALOR DO 
INVESTIMENTO 

4 Horas A definir A definir A definir A definir 

 

Condições Gerais 

 

- Pagamento: 100% com a adjudicação; 

- Documentação e certificação fornecida a cada formando; 

- Emissão de certificados de formação; 

- Número máximo de formandos: 15. 

 

Metodologia 

 

- Modalidade de formação: formação contínua.  
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PROGRAMA   COORDENADOR DA FORMAÇÃO 

 

 Legislação em Segurança e Higiene no 

Trabalho – 4 Horas 

- Legislação geral de segurança e higiene no trabalho; 

- Legislação nacional e legislação comunitária; 

- Princípio do direito comunitário; 

- Órgãos de soberania; 

- Enquadramento internacional e comunitário da 

segurança e higiene no trabalho; 

- Enquadramento nacional da segurança e higiene no 

trabalho; 

- Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 

trabalho; 

- Legislação: 

 Locais de trabalho, equipamentos de trabalho e 

equipamentos dotados de visor; 

 Movimentação manual de cargas; 

 Ruído, vibrações, radiações ionizantes e epi´s; 

 Sinalização de segurança, agentes químicos e 

agentes biológicos; 

 Estaleiros temporários e móveis; 

 Construção civil e obras públicas; 

 Indústria extractiva, navios de pesca, transporte 

rodoviário de mercadorias perigosas; 

 Sinistralidade laboral; 

 Protecção contra os incêndios; 

 Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

 Prevenção de acidentes industrias graves; 

 Classificação, embalagem e rotulagem de 

substâncias perigosas. 

  

 

- Marta Saudade e Silva. 

FORMADOR (S) 

 

- A definir. 

DOCUMENTAÇÃO ASSOCIADA 

 

- Pasta do Formando/a; 

- Manual de Formação; 

- Certificado de Formação. 

 
 

QTD DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 Legislação em segurança e higiene no trabalho.  A definir A definir 

 
O presente módulo poderá ser realizado na modalidade de formação inter-empresas, sendo que o custo total será 

repartido pelas empresas participantes. 

 


